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Súmula:  Institui,  em  caráter  oficial,  o  prato  típico  do  Município  de 
Santa Cecília do Pavão. 

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Santa  Cec’’ilia  do  Pavão, 
Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu,  Edimar  Aparecido  Pereira  dos  Santos, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

Artigo 1º. Fica instituído, em caráter oficial, como prato típico do Município 
de Santa Cecília do Pavão a “ Costela Fogo de Chão” . 

Artigo  2º.  A  presente  Lei  entra  em  vigor,  na  data  de  sua  publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário 

Edifício da Prefeitura Municipal  de Santa Cecília do Pavão,  em 23 de março  de 
2005. 
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